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      PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

    Estado de São Paulo

Ofício n.º 569/2009






Garça, 6 de maio de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 026/2009

Senhora Presidenta,

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa o incluso Projeto de Lei nº 026/2009, através do qual estamos solicitando autorização legislativa visando autorizar o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e os Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta a dirigirem veículos oficiais do Município para o deslocamento no interesse do serviço e no exercício das atribuições do cargo que exerce, somente quando houver falta de servidores ocupantes do cargo de motorista e em caráter excepcional, desde que possuidores de Carteira Nacional de Habilitação compatível para o veículo que irá conduzir.

As atividades da Administração, seus poderes, bem como todos os atos que envolvem a gestão do ente federativo, baseia-se em diversos princípios, com isso, queremos atender aos princípios da legalidade e economicidade em que, tendo o servidor condições de dirigir veículo automotor quando em serviço, dispensa a utilização de um servidor específico do cargo de motorista com o que acarretaria duplicidade de despesas, quando apenas um servidor tem condições de desempenhar a função.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município. 

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM  37/2009
AUTORIZA O PREFEITO, O VICE-PREFEITO, OS SECRETÁRIOS E OS SERVIDORES, EXCEPCIONALMENTE, E DESDE QUE PARA CUMPRIR AS ATRIBUIÇÕES DOS SEUS CARGOS, A DIRIGIR VEÍCULOS DO MUNICÍPIO.




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e os Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta, ficam autorizados, em caráter excepcional, quando necessário para cumprimento das atribuições próprias dos seus cargos e se não houver motorista disponível, desde que devidamente habilitados, a dirigir veículo de serviço ou de representação do Município.

Art. 2º Esta lei não se aplica aos veículos de grande porte, tais como: caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, ambulâncias e máquinas pesadas.

Art. 3º O agente público que na forma do permissivo previsto no artigo 1º, desta Lei, dirigir veículo do Município, deverá verificar se o veículo possui todos os requisitos de lei antes de trafegar em via pública, sendo de sua responsabilidade qualquer ônus decorrentes de ato culposo ou doloso.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 6 de maio de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL

